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coMrssÃ DE CONSTITUICÃO E JUSTICA
PROJETO DE LEI N9 15412025

MENSAGEM DE tEI N9 8OOI2O25

De autoria do Poder Excecutivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autoriza o Executivo Municipol a
eÍetuot a olteroção do Obieto do Emendo lmpositivo (N3/2024 e dá outtos providências ."

I. RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal Propõe Alteração do Objeto da Emenda lmpositiva n'OO3/2O24-

.-. - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inseÍir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ng 15412025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

tv - REsutrADo DA vorAçÃo DA coMtssÃo

A Comissão de Constituição e justiça, em Reunião realizada no dia 16 de setembro 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica Iegislati

.-., do Projeto de tei Ns 154/2025.

mérito, pela APROVAçÃO
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T
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PODER I,EGISLÂTIVO

cÂMARA MtrNI( rpA DU BURITIS

PARECER

COMISSÃO DE FINANCAS, ORCAMENTO E FIscALrzAcÃo
PROJETO DE tEI N9 LS4I2O2S

MENSAGEM DE LEI N9 8OOI2O25

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe Autorizo o Poder Executivo Municipol o
eÍetuor o olterução do emendo lmpositivo ü)3/2024 e dá outros providêncios"

I. RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe " O projeto de Lei que visa alterar a emenda lmpositiva n"OO3l2O24.

II - ANÁLISE

r_\os termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qualverificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal
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III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns t54l2O2S, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 17 de Setembro de 2025,

- opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRoVAçÃO do Projeto de Lei Ne $412025.



POOER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE BURITIs

PARECER

COMISSÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI N" 15412025

MENSAGEM DE LEI N" 8OO/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe " Autoriza o
Executivo Municipal a efetuar a alteração do Objeto da Emenda lmpositiva
00312024 e dá outras providências."

I- RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal Propõe Alteração do Objeto da Emenda lmpositiva n'
00312024.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve me análise.iunto a Comissão
de Agricultura e Meio Ambiente, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se quê a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento
juÍídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 1*12025, reveste-se de boa forma
constitucional legal, jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito deve ser acolhido
Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Agri Itu Meio Ambiente em reunião no dia 29 de Setembro de
2025, opinou unanime ente pe constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
e, no mérito, pela AP ÇÃo o Projeto de Lei N' 1il12025.
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